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LEI LEI LEI LEI MUNICIPAL MUNICIPAL MUNICIPAL MUNICIPAL Nº Nº Nº Nº 414/414/414/414/2013201320132013    

 “Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 

Convênio com a Fundação Instituto de Terras do 

Estado de São Paulo - ITESP e dá outras providências”.  

HENRIQUE DA MOTA BARBOSA, Prefeito Municipal de Barra do Turvo, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a 

Câmara Municipal de Barra do Turvo aprovou, e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a celebrar convênio 

com a Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo, inclusive termos 

aditivos e/ou reti-ratificação, que se fizerem necessários, objetivando a 

construção de duas passarelas e a reforma de quatro passarelas nas 

Comunidades Remanescentes de Quilombos Ribeirão Grande/Terra Seca, 

Pedra Preta, Cedro e Reginaldo. 

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

Ficha n° 138 

Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Municipais 

Dotação n° 26.782.0012.1027 - Melhorias de Pontes Rurais 

4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Barra do Turvo - SP, 27 de junho de 2013. 

HENRIQUE DA MOTA BARBOSA 

Prefeito Municipal 
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